
CÂMARA MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL - MS
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

RUA DEZOITO, 758 - CENTRO

Indicação: 330 / 2025 

INDICA-SE, em conformidade com as normas regimentais, o envio de expediente ao Prefeito
Municipal, Walter Schlatter, com cópia ao setor competente, solicitando que seja criada a Casa da
Economia Criativa e Artesanato, um espaço destinado à capacitação, produção e comercialização de
peças artesanais e produtos típicos de Chapadão do Sul, promovendo o incentivo ao
empreendedorismo cultural e à geração de renda.

 

Justificativa:
A criação da Casa da Economia Criativa e Artesanato é uma importante iniciativa para valorizar a
cultura local, fomentar a atividade artesanal e fortalecer o empreendedorismo no município. Este
espaço servirá como um centro de capacitação, oferecendo cursos e oficinas para o aprimoramento
de técnicas, além de funcionar como local para a produção e comercialização de produtos típicos de
Chapadão do Sul.
A medida contribuirá diretamente para a geração de emprego e renda, proporcionando novas
oportunidades para artesãos, pequenos produtores e empreendedores culturais. Além disso, a
valorização da identidade cultural e do artesanato local favorece o turismo e o desenvolvimento
econômico sustentável.
Assim, a implantação deste espaço representa um avanço significativo na promoção da cultura, no
estímulo ao empreendedorismo e na melhoria da qualidade de vida dos cidadãos chapadenses.

   
Sala das Sessões, 26 de Maio de 2025

Junior Teixeira
Vereador(a) - PSDB
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